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 ------------------------------------- ATA N.º 15/2014 ----------------------------------------  

 -------- Aos 2 dias do mês de julho de 2014, pelas 10:00h, no Salão Nobre 

dos Paços do Município de Celorico da Beira, reuniu ordinariamente a 

Câmara Municipal, sob a presidência do Senhor Presidente, José Francisco 

Gomes Monteiro, estando também presentes os Senhores Vereadores: -----  

 -------- Manuel António de Almeida Portugal; -------------------------------------------  

 -------- José Luís Saúde Cabral; ------------------------------------------------------------  

 -------- Victor Martins Santos; ---------------------------------------------------------------  

 -------- Maria do Céu Neves Martins Louro. ---------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A reunião foi secretariada por Margarida Maria Gonçalves Amaro. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou 

aberta a reunião. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 

4/6/2014 -----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 13, da reunião ordinária do Executivo de 

4/6/2014, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, para 

retificação e posterior aprovação. --------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Dispensada a sua leitura e feitas as devidas alterações, foi a 

mesma aprovada, por maioria. ---------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 

18/6/2014 ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente a ata n.º 14, da reunião ordinária do Executivo de 

18/6/2014, cujo texto foi previamente distribuído por todos os membros, 

para retificação e posterior aprovação. -------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Dispensada a sua leitura e feitas as devidas alterações, foi a 

mesma aprovada, por maioria. ---------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------------------------------------  

 -------- Nos termos do n.º 2, do art.º 49.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, o 

Senhor Presidente da Câmara, concedeu um período para intervenção do 

público, não tendo havido inscrições. ---------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------------------------  

 -------- Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente da Câmara questionou 

se algum dos Senhores Vereadores tinha algum assunto a colocar perante 

o Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara deu conhecimento que a Senhora 

Vereadora Maria do Céu Louro estará de férias no período de 11 a 25 de 

julho. -  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Deu ainda conhecimento do ponto da situação das candidaturas do 

Município. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos alertou, uma vez mais, a 

deficiente sinalização das obras da EN16, nomeadamente das tampas, 

uma vez que nem todas estão assinaladas, colocando em risco quem 

transita nessa via. -----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Disse ainda que lamenta que o secretariado do parapente tenha, 

uma vez mais, saído de Linhares da Beira. --------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que concorda com a 

chamada de atenção, relativamente à sinalização da EN16, dando 

conhecimento que a autarquia já esgotou todos os procedimentos com o 

empreiteiro no que diz respeito à segurança na via. Mas, irão novamente 

dar conhecimento da preocupação deste Executivo. --------------------------------  
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 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal agradeceu a viatura que foi 

doada pela autarquia ao Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira. 

Informou que os alunos irão recuperar o veículo e posteriormente, caso o 

Município necessite do seu uso, estará a disposição. ------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral disse que, lamenta o número 

de vezes que já foi explicada a situação do secretariado do parapente e 

mesmo assim ainda subsistam dúvidas. ------------------------------------------------  

 -------- Esclareceu que o parapente é de Linhares da Beira, que pertence ao 

concelho de Celorico da Beira, porque na Vila não existem pontos para se 

proceder à descolagem, logo o evento de parapente decorre em Linhares, 

que tem todos os requisitos necessários e reconhecidos nacional e 

internacionalmente, como sendo um lugar de excelência para a prática 

desta modalidade. ----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Contudo, esclareceu que, existem critérios que são impostos pelo 

secretariado das provas, que é uma estrutura, extra autarquia, 

nomeadamente que tenham uma cobertura de rede (internet) forte para 

que possam ser feitas as comunicações em tempo real. --------------------------  

 -------- Informou que foi graças ao cumprimento dessas regras, nas Pré-

Taças, que a autarquia conseguiu que a Taça do Mundo, se realizasse em 

Linhares. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Para além destas imposições de natureza técnica, foi solicitado pelos 

pilotos a hospedagem em hotéis com acesso a locais onde pudessem 

realizar pequenas compras, ficando grande parte hospedados nos hotéis 

de Celorico e contribuindo desta forma para a dinamização do comércio 

local. -  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Informou que o feedback, por parte dos pilotos e observadores foi 

muito positivo, elogiando a organização e a prova, colocando Linhares da 

Beira como um forte candidato à organização da Super-Final Mundial. -------  
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 -------- Informou ainda que o 6.º piloto a nível nacional pertence à Escola de 

Parapente de Linhares da Beira. ---------------------------------------------------------  

 -------- Por último, disse que estão a estudar uma alternativa para Linhares 

da Beira, no que diz respeito à internet, para que o secretariado possa aí 

regressar. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que, se, o Senhor Vereador 

José Luís tivesse lido a ata de há um ano atrás não estranharia as 

perguntas que são feitas sobre este assunto. -----------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que o Gabinete de 

Informática da autarquia tentou colocar sinal de internet em Linhares, mas 

foi impossível, estando neste momento a estudar a hipótese de colocação 

através da Carrapichana. -------------------------------------------------------------------  

 -------- Felicitou o Senhor Vereador José Luís Cabral pelo trabalho 

desenvolvido, elogiado por todos os participantes. Informou que a 

autarquia recuperou em Linhares da Beira a Casa do Forno e do 

Parapentista e o Parque de Campismo, para acolher os participantes. --------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos reiterou que, lamenta que, o 

secretariado não tinha sido em Linhares e frisou que a questão de um bom 

sinal de internet em Linhares não é só importante para o parapente, mas, 

também para o turismo de Linhares e consequentemente de Celorico da 

Beira. Afirmou que não trabalhar estas questões está ser um 

estrangulamento ao desenvolvimento de Linhares da Beira. ---------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 1. DIVISÃO DE PLANEAMENTO E URBANISMO -------------------------  

 -------- ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA O CORTE DE TRÂNSITO EM 

QUINTÃS DE CIMA --------------------------------------------------------------------------  
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 -------- Requerente: Centro Recreativo, Cultural de Quintãs de Cima e de 

Baixo  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação técnica com registo interno n.º 1706, de 

24/6/2014, dando conhecimento de que foi solicitado, pelo Centro 

Recreativo, Cultural de Quintãs de Cima e de Baixo, autorização para o 

corte do arruamento designado por Rua do Soito, na Aldeia das Quintãs de 

Cima, freguesia de Linhares da Beira, para os dias 8, 9, 10 e 11 de agosto, 

entre as 20:00h e as 2:00h, para realização das Festas da Nossa Senhora 

da Saúde. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Mais informa que, uma vez que, o parecer da GNR é favorável, nada 

tem a opor. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar o corte de 

estrada, nos termos descritos na informação técnica, bem como, 

incumbir os serviços de dar cumprimento a todos os requisitos nela 

constante. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 1.1 ASSUNTO: BENEFICIAÇÃO DA EN 16 - NÓ DA RATOEIRA 

NASCENTE DA A25 - PLANO DE SINALIZAÇÃO TEMPORÁRIO ------------  

 -------- Requerente: Biosfera - Construções Unipessoal, Lda. ----------------  

 -------- Foi presente informação técnica com registo n.º 1665, de 20/6/2014, 

dando conhecimento de que a firma Biosfera apresentou um plano de 

sinalização temporário, pelo período de 5 semanas, para dar continuidade 

aos trabalhos de beneficiação da EN16, mas concretamente no nó da 

Ratoeira Nascente, que obteve parecer favorável da GNR e da Ascendi. ----  

 -------- Mais informa que tecnicamente não colocam qualquer entrave à 

aprovação do plano, tendo, no entanto que a firma Biosfera respeitar as 

seguintes condições: -------------------------------------------------------------------------  

 -------- Por qualquer motivo no nó em causa, os ramos de saída e entrada da 

A25, venham a sofrer qualquer constrangimento ou condições de 

acessibilidade ao nível de condicionamento ao tráfego, seja em tipo de 
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classe de veículos for, a responsabilidade será imputada à firma Biosfera – 

Construções Unipessoal, Lda.; ------------------------------------------------------------  

 -------- Toda a sinalização temporária a colocar, deve cumprir as dimensões 

regulamentares, deve estar em boas condições de conservação e serem 

refletoras, recomendando-se a utilização de tela Diamond Grade Cube, em 

toda a sinalização a colocar. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o plano de 

sinalização temporário, para a obra de Beneficiação da EN16 – Nó da 

Ratoeira Nascente, pelo período de 5 semanas, tendo, no entanto, a 

firma Biosfera – Construções Unipessoal, Lda., de respeitar as 

condições constantes da informação técnica. ------------------------------------  

 -------- Deverão os serviços administrativos dar cumprimento ao 

referenciado na informação. -------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 2. SECÇÃO DE OBRAS PARTICULARES -----------------------------------  

 -------- ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO COM ALVARÁ N.º 

1/2000, EM NOME DE CONSTRO CELORICENSE, LDA - RECEÇÃO 

DEFINITIVA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO -------------------------------------  

 -------- Foi presente informação técnica com registo n.º 1733, de 26/6/2014, 

dando conhecimento que, foi efetuado vistoria ao loteamento com alvará n.º 

1/2000, que resultou no auto de receção definitiva, confirmando que todas 

as obras estão realizadas em conformidade com o projeto aprovado e os 

trabalhos executados sem anomalias visíveis ou aparentes, indicando que 

pode ser efetuada a receção definitiva das obras de urbanização. -------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 87.º, 

do Decreto-lei n.º 555/99, de 16/12, na sua atual redação, aprovar a 

receção definitiva das obras de urbanização, relativas à operação de 

loteamento com alvará n.º 1/2000, em nome de Constro Celoricense, 

Lda. --  --------------------------------------------------------------------------------------------  
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2.1 ASSUNTO: OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO COM ALVARÁ N.º 

1/2007, EM NOME DE MANUEL ALEIXO DA CRUZ - LIBERTAÇÃO DOS 

LOTES HIPOTECADOS A FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL -----------------  

 -------- Foi presente informação técnica com registo n.º 1732, de 26/6/2014, 

dando conhecimento que: ------------------------------------------------------------------  

 -------- Tendo sido efetuado o aditamento ao alvará n.º 1/2007, com a 

alteração das especificações do mesmo, constantes na planta síntese; ------  

 -------- Tendo o promotor apresentado garantia bancária no valo da caução a 

prestar; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Tendo a garantia bancária substituído a hipoteca a favor da Câmara 

Municipal dos lotes descritos no alvará. ------------------------------------------------  

 -------- O Executivo poderá libertar a hipoteca dos lotes a favor da Câmara 

Municipal, constantes do alvará do loteamento, uma vez que a caução foi 

agora prestada por garantia bancária. --------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a libertação dos 

lotes a favor da Câmara Municipal, constantes no alvará de 

loteamento, uma vez que, na sequência do aditamento ao alvará, a 

prestação de caução foi prestada através da garantia bancária n.º 

72006397776, de 7/5/2014, da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Serra 

da Estrela, em substituição da hipoteca dos lotes. -----------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 2.2 ASSUNTO: CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA DE 

UTILIZAÇÃO -----------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Requerente: Herdeiros de Francisco da Cruz - Barco - S. Pedro ---  

 -------- Foi presente requerimento n.º 254, datado de 16/06/2014, relativo ao 

processo n.º 11/2014/27, em nome de Herdeiros de Francisco da Cruz, 

pretendendo que lhes seja emitida uma certidão de dispensa de licença de 

utilização, para um edifício, sito no Barroco, na União de freguesias de 

Celorico e Vila Boa do Mondego, inscrito sob o artigo matricial n.º 2280, por 
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o mesmo ter sido construído antes de 1981 e não ser exigida licença de 

habitação, pelo facto de ter sido construído antes da data da aprovação do 

Regulamento das Edificações Urbanas, de acordo com o parágrafo único do 

art.º 1.º, do RGEU, o qual só se aplicou a este local por deliberação 

municipal de 27/03/81. -----------------------------------------------------------------------  

 -------- Informa ainda o Fiscal Municipal, que o edifício foi construído antes 

de 1981 e de acordo com a informação interna n.º 1613, datada de 

16/06/2014, não se verifica a existência de nenhum processo de obras. ------  

 -------- Apesar de a Caderneta Predial Urbana emitida pelos Serviços de 

Finanças de Celorico da Beira, descrever que a edificação foi inscrita em 

2009, o Técnico é da opinião de será de deferir a pretensão dos 

requerentes. ------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Sendo que a informação apresentada refere que a edificação foi 

construída antes de 1981, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a petição dos requerentes. ---------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 3. PATRIMÓNIO ----------------------------------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: DANOS EM VIATURA - TÁXI ANTÓNIO E ISABEL -------  

 -------- Foi presente informação interna com registo n.º 1522, de 5/6/2014, da 

Secção de Património, informando que, no dia 15/4/2014, ocorreu um 

acidente causado por mau estado da via, na rotunda Dr. Olegário Lourenço 

da Silva, que provocou danos num veículo automóvel. -----------------------------  

 -------- Mais informam que o sinistro foi participado à Companhia de 

Seguros, que, comunicou que, a ocorrência não se encontra garantida, não 

assumindo a regularização dos danos reclamados. ---------------------------------  

 -------- Face ao exposto e sendo uma responsabilidade da Câmara manter a 

via pública em bom estado de circulação, propõem o pagamento dos danos 

causados no veículo. -------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- A Câmara deliberou pagar a reparação dos danos, causados no 

veículo automóvel, propriedade da firma “Táxi António e Isabel Rosa, 

Lda.”, no montante de 991,80€, conforme orçamento anexo à 

informação. ------------------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- 3.1 ASSUNTO: TRABALHOS ARQUEOLÓGICOS NA 

PROPRIEDADE DO SOLAR DA FONTE ARCADA – PEDIDO DE APOIO 

TÉCNICO ---------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação com registo n.º 1723, de 25/6/2014, do 

Gabinete de Arqueologia, dando conhecimento que foi solicitado pelo 

Senhor Carlos Santos, proprietário do Solar da Fonte da Arcada, apoio 

técnico, para proceder a escavações no terreno, com a finalidade de efetuar 

a construção de uma piscina. --------------------------------------------------------------  

 -------- Dado a propriedade estar situada sobre um sítio arqueológico, 

previamente terá que haver estudos e trabalhos de natureza arqueológica. -  

 -------- Face ao exposto, o Técnico do Município considera ser do interesse 

da autarquia conceder este apoio técnico, uma vez que o espólio que possa 

ser encontrado ficará da responsabilidade do Município, para um futuro 

acervo museológico. -------------------------------------------------------------------------  

 -------- Informa ainda que caso seja concedido o apoio técnico o proprietário 

deverá ser informado que todos os encargos relativos à execução de 

trabalhos arqueológicos serão da sua responsabilidade, nomeadamente a 

contratação de pessoal auxiliar, bem como projeto para licença 

administrativa. ---------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara, nos termos da informação técnica, deliberou, por 

maioria, com uma abstenção do Senhor Vereador Victor Santos, 

conceder apoio técnico, para proceder às escavações, no Solar da 

Fonte da Arcada, propriedade do Senhor Carlos Santos. ---------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 4. GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE ---------------------------------  
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 -------- ASSUNTO: APOIO AO CONVÍVIO MOTOCICLISTA DE CELORICO 

DA BEIRA --------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Foi presente informação com registo n.º 1583, de 12/6/2014, dando 

conhecimento que foi solicitado pelo Acelera Bar e Clã Motociclista de 

Portugal apoio para a realização de um convívio Motociclista no Bairro de 

Santa Luzia, nos dia 6 e 7 de setembro. ------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara esclareceu que, todas as ações 

que tenham como base a valorização e dinamização do concelho serão 

acarinhadas pela autarquia. Deu conhecimento que o apoio solicitado 

prende-se, essencialmente com questões de logística. Com base no 

solicitado apresentou a seguinte proposta: --------------------------------------------  

 -------- A autarquia disponibilizará a tenda (mediante um auto de receção), as 

lembranças e a visita guiada; --------------------------------------------------------------  

 -------- No que diz respeito ao condicionamento do trânsito, a organização 

terá que solicitar à GNR; --------------------------------------------------------------------  

 -------- Quanto à elaboração dos cartazes, à semelhança do que é feito para 

as outras Associações, a autarquia contribuirá com 15 a 20 cartazes; ---------  

 -------- As licenças terão que ser suportadas pela organização, dado tratar-se 

de um particular. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Câmara deliberou por maioria, com uma abstenção do Senhor 

Vereador Victor Santos, deferir o apoio solicitado pelo Acelera Bar e 

Clã Motociclista de Portugal, nos termos propostos pelo Senhor 

Presidente da Câmara. --------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 5. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA – FÉRIAS ----------------------  

 -------- O Senhor Presidente deu conhecimento que esteve de férias nos dias 

26 e 27 de junho. ------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 6. ANMP --------------------------------------------------------------------------------  
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 -------- ASSUNTO: ENCERRAMENTO DE ESCOLAS ------------------------------  

 -------- Foi presente, para conhecimento, documento com registo de entrada 

n.º 5850, de 25/6/2014, sobre o assunto em título. ----------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Relativamente a esta temática o Senhor Presidente da Câmara 

disse que não concordava com o encerramento da escola de Fornotelheiro 

e que o Município irá encetar todos os esforços para que tal não aconteça. -  

 -------- Disse que, se Celorico da Beira tivesse os Centros Escolares 

construídos e uma vez que os alunos estariam numa escola que lhe 

proporcionaria melhores condições, a todos os níveis, era uma opção 

inquestionável, mas, uma vez que, esta não é a realidade, terá que ser 

frontalmente contra a reorganização das escolas imposta pelo governo para 

o concelho de Celorico da Beira. ---------------------------------------------------------  

 -------- Felicitou o Senhor Vereador do Pelouro e o Diretor do Agrupamento 

de Escolas pelo trabalho que têm desenvolvido nesta matéria, na 

prossecução dos interesses dos alunos e encarregados de educação do 

concelho. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A Senhora Vereadora Maria do Céu disse que este assunto tinha 

sido abordado na última Assembleia Municipal, pelo Senhor Vereador do 

Pelouro, de forma exemplar. ---------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Victor Santos disse que qualquer iniciativa da 

autarquia sobre o encerramento das escolas será subscrita por si. Quer seja 

relativa ao encerramento, quer seja para redefinir critérios mais justos, 

nomeadamente nas escolas do Interior. Considera que outros critérios, para 

além do número de 21 alunos, deveriam ser equacionados, como o caso da 

densidade populacional e dispersão territorial. ---------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral leu ofício, solicitando que 

ficasse anexo à ata, onde o Município de Celorico da Beira demonstra o seu 
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total repúdio pela forma como foi feito o reordenamento da rede escolar, 

para as escolas do 1.º ciclo, para o ano letivo de 2014/2015. Informa que 

esta missiva será enviada para a Delegação Regional de Educação do 

Centro de Coimbra, Ministério da Ciência e Educação e respetiva Secretaria 

de Estado. --------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- Esclareceu que o Município de Celorico da Beira teve um 

comportamento irrepreensível nesta matéria, tendo chegado a um acordo 

com o Ministério, mais concretamente com a Delegada da Direção de 

Serviços da Região Centro, acordo que não foi cumprido e sem qualquer 

auscultação da autarquia e do Agrupamento de Escolas, decidiram encerrar 

escolas que não constavam da negociação inicial. ----------------------------------  

 -------- Perante esta situação e em conjunto com a Assembleia Municipal, 

que aprovou, por unanimidade uma recomendação contra o encerramento 

das escolas, bem como, das Juntas de Freguesia de Fornotelheiro e 

Ratoeira, a autarquia irá encetar todos os esforços para contrariar esta 

decisão da tutela. -----------------------------------------------------------------------------  

 -------- Disse que o ano letivo inicia-se em setembro e se até lá o Ministério 

for sensível aos argumentos apresentados pelo Município e Agrupamento 

de Escolas, estão no bom caminho para solucionar esta questão. Caso 

contrário, propõe, enquanto Vereador do Pelouro da Educação, que o 

Ministério no início das aulas assegure a alimentação e transporte destas 

crianças, bem como auxiliares de ação educativa, porque a autarquia não 

irá assumir essa responsabilidade. A tutela não pode simplesmente 

transferir competências, sem verificar se os Municípios têm meios 

financeiros e logísticos para as executar. ----------------------------------------------  

 -------- Por último, frisou que, se a tutela tivesse dado a possibilidade da 

construção dos Centros Escolares, bem como a requalificação da Escola 

C+S Sacadura Cabral (com financiamento aprovado de 9,9 milhões de 

euros), não se falaria agora em encerramento de escolas, porque as 

crianças estariam nessas infraestruturas, com condições condignas e em pé 
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de igualdade com todas as outras que viram esta realidade acontecer nos 

seus concelhos. -------------------------------------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador Manuel Portugal disse que o Agrupamento já 

manifestou a sua posição relativamente a este assunto e neste momento 

está a ser analisada pelo Secretário de Estado. Esclareceu que foi-lhe 

pedido um esclarecimento, por parte da tutela, sobre se a escola de 

Fornotelheiro tinha condições para receber os alunos das duas escolas. -----  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Presidente da Câmara disse que, apesar este ser um 

investimento avultado, para esta autarquia, a Câmara Municipal irá 

apresentar a candidatura para construção dos Centros Escolares, outros 

projetos terão que ser sacrificados, mas as crianças do concelho de 

Celorico da Beira merecem ter acesso a escolas de qualidade, onde haja 

igualdade de oportunidades para todos. ------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- O Senhor Vereador José Luís Cabral concluiu dizendo que, o 

concelho de Celorico da Beira nos últimos anos até foi um concelho heroico, 

conseguiu manter escolas com 5 e 6 alunos abertas, com professores 

colocados e auxiliares de ação educativa a trabalhar, isto aconteceu devido 

às negociações que existiam com o Ministério, o Município e o 

Agrupamento, este ano e nesta última fase abandonaram as negociações e 

tomaram decisões sem auscultar os parceiros. ---------------------------------------  

 -------- Enquanto autarcas, eleitos para defender os munícipes do seu 

concelho, não podem permitir esta situação e como tal, tudo farão para 

mostrar o seu repúdio perante esta manifestação de autoritarismo da tutela.  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 7. GRUPO PARLAMENTAR DO PCP ------------------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PROJETO DE LEI QUE VISA IMPEDIR O 

ENCERRAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS -------------------------------------  
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 -------- Foi presente, para conhecimento, documento com registo de entrada 

n.º 5825, de 24/6/2014, sobre o assunto em título. ----------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 8. GRUPO PARLAMENTAR "OS VERDES" ---------------------------------  

 -------- ASSUNTO: PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA GERAL DO FOMENTO  

 -------- Foi presente, para conhecimento, documento com registo de entrada 

n.º 5830, de 24/6/2014, sobre assunto em título. -------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

  ------- 9. MAPA DE OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------  

 -------- Foi presente, para conhecimento, mapa n.º 1, de 2/7/2014, relativo à 

relação de processos de arquitetura e especialidades, sobre os quais recaiu 

despacho do Senhor Presidente, nos termos da delegação de competências 

da Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------  

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- DELIBERAÇÕES ---------------------------------------------------------------------  

 -------- Os textos das deliberações constantes desta ata foram aprovados em 

minuta para efeitos de eficácia imediata. -----------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- ENCERRAMENTO -------------------------------------------------------------------  

 -------- Eram 11:15h e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada, pelo Senhor Presidente e por mim, Margarida Maria 

Gonçalves Amaro, que a secretariei. ----------------------------------------------------  

 -----------------------------------------------------------------------------------------------------  


